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República do Panamá

DESCRIÇÃO E EXPLICAÇÃO GERAL DO SISTEMA DE EXTRADIÇÃO NA REPÚBLICA DO PANAMÁ

A extradição se ajustará ao que sobre o assunto disponham os tratados públicos em que seja Parte a República do Panamá e, na ausência desses tratados, às disposições estabelecidas nas seções 1ª e 2ª do Capítulo V do Código Judicial panamenho.

Extradição de pessoas reclamadas por autoridades panamenhas

A extradição de pessoas reclamadas por autoridades panamenhas será negociada por meio do Ministério das Relações Exteriores, por solicitação do juiz que houver expedido o auto de acusação ou sentença ou do respectivo funcionário encarregado da instrução do processo pelo crime de que se trate.

A solicitação deverá ser acompanhada do abaixo discriminado.

1. Quando o acusado houver sido condenado, cópia da sentença final e dos elementos de prova em que se fundamente, se dela não constarem.

2. Quando se tratar de um acusado, cópia do auto de acusação ou de prisão preventiva, bem como dos elementos de prova em que se baseiem essas decisões.

3. Uma relação precisa dos fatos constitutivos do crime imputado, quando não apareçam os documentos mencionados nos parágrafos precedentes.

4. Texto das disposições legais aplicáveis, bem como das referentes à prescrição da ação penal e da pena. 

5. Dados pessoais que possibilitem a identificação do reclamado. 

Para que o pedido seja procedente é necessário que o crime que motivou o processo ou a condenação da pessoa reclamada, prescindindo de circunstâncias modificadoras da culpabilidade, esteja ratificado com a pena privativa de liberdade, no momento da infração.

Extradição de pessoas reclamadas por autoridades estrangeiras

O Órgão Executivo, por meio do Ministério das Relações Exteriores, a título de reciprocidade, poderá conceder a extradição das pessoas processadas, punidas pelas autoridades de outro Estado, que se encontrem em território submetido à jurisdição da República do Panamá.

Para que a extradição proceda é necessário que os fatos constitutivos do delito pelo qual o reclamado tenha sido processado, punido ou alvo de ação penal, tenham ocorrido na jurisdição do Estado requerente e que sejam alvo de uma pena privativa de liberdade, tanto na legislação do referido Estado como na legislação da República do Panamá.

O pedido de extradição deverá ser formulado perante o Ministério das Relações Exteriores por meio do respectivo agente diplomático ou, na ausência deste, por seu agente consular ou pelo de uma nação amiga, acompanhado dos documentos mencionados nos parágrafos 1º ao 5º do artigo 2498 do Código Judicial.

O pedido de extradição ou o aviso, dado por via diplomática, de que se tenta apresentá-lo formalmente com base em determinado ato criminoso, dará lugar à detenção da pessoa reclamada pelo prazo de até 60 dias. Vencido esse prazo, será posta em liberdade e não poderá ser detida novamente pelo mesmo fato, a menos que se apresente o pedido de extradição em conformidade com o disposto no Código Judicial. A responsabilidade que decorra da detenção provisória caberá exclusivamente ao Estado que houver solicitado a medida.

Recebido o pedido formal de extradição, o Ministro das Relações Exteriores examinará a documentação apresentada. Caso a julgue insuficiente, antes de negar por esse motivo a extradição, concederá um prazo prudente ao Estado requerente para que corrija as deficiências mencionadas. Se a pessoa reclamada se achar detida, por solicitação prévia do Estado requerente, será este advertido de que a referida pessoa será posta em liberdade depois de 60 dias, a contar da data de sua detenção, se até então não tiver sido devidamente concluído o pedido de extradição. 

A extradição não será concedida nos casos abaixo enumerados

1. Quando o reclamado seja panamenho.

2. Quando os tribunais panamenhos sejam competentes para julgar a pessoa cuja extradição se solicite, pelo crime em que se fundamente o pedido. 

3. Quando, a juízo do Ministério das Relações Exteriores, a pessoa reclamada possa ser julgada no Estado requerente por um crime diferente do que motivou o pedido de extradição ou por um tribunal de exceção ou ad hoc. 

4. Quando houver sido negada anteriormente pelo mesmo crime, com os mesmos fundamentos e a respeito da mesma pessoa. 

5. Quando a pessoa reclamada tiver cumprido a pena correspondente, tenha sido indultada ou anistiada pelo crime que motivou o pedido de extradição, no Estado requerente ou na República do Panamá.

6.  Quando estejam prescritas a ação penal ou a pena que tiver sido imposta ao reclamado, na legislação do Estado requerente ou na legislação da República do Panamá, anteriormente ao pedido de extradição. 


7.  Quando se trate de pessoas que, a juízo do Ministério das Relações Exteriores, sejam perseguidas por crimes políticos ou cuja extradição se peça obedecendo a móveis predominantemente políticos. Não será considerado crime político o seqüestro, homicídio ou assassinato de um Chefe de Estado ou de qualquer pessoa que exerça autoridade pública no momento em que seja vitimado.

8. Quando o crime tenha recebido pena de morte no Estado requerente, salvo formal compromisso deste de aplicar ao reclamado uma pena menos severa.

9. Quando a pessoa reclamada encontre-se submetida a processo ou cumprindo pena na República do Panamá, sua entrega ao Estado requerente, se a extradição for concedida, será diferida até que termine o processo penal, seja absolvido ou se extinga a pena, conforme o caso.

10.  Quando a pessoa reclamada tiver sido julgado na República do Panamá pelo mesmo crime em que se fundamenta o pedido de extradição. 

11.  Quando assim o disponha o Órgão Executivo, de forma arrazoada.

Por razões de ordem pública e interesse social e por via de exceção, poderá ser concedida a extradição ou a entrega simples e condicionada de um estrangeiro ao Estado requerente por parte do Órgão Executivo, ainda que se interponha processo penal ou execução de sentença condenatória em nosso país, com o compromisso de que, uma vez realizadas as diligências judiciais solicitadas, ou quando tiver sido julgado no Estado requerente, seja absolvido, seja culpado, neste caso cumprida a pena, seja devolvido ao Panamá, para que cumpra a pena que proceda, se for o caso, ou para que prossiga o processo penal se estiver pendente. Em todo caso, o processo penal a que se dê continuidade na República do Panamá continuará na ausência do processado entregue, dando-se a ele todas as garantias de representação judicial.

Se a extradição for negada por alguma das causas mencionadas nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 do artigo 2504 do Código Judicial, a pessoa reclamada será julgada na República do Panamá como se o crime a ela atribuído tivesse sido cometido em território panamenho.

Se o Ministério das Relações Exteriores julgar procedente o pedido de extradição assim o decidirá mediante a respectiva resolução, que notificará a pessoa reclamada. Caso a pessoa manifeste livremente sua concordância com a extradição pedida, será colocada em seguida à disposição do Estado requerente. No prazo de 15 dias, a contar da data em que tenha sido notificada da resolução, a pessoa reclamada poderá propor incidente de objeção perante a Câmara Penal da Corte Suprema de Justiça, que se instruirá com audiência do Ministério Público.

Esgotada a tramitação do incidente, a Segunda Câmara da Corte Suprema de Justiça, nos três úteis seguintes, decidirá se procede ou não conceder a extradição pedida, comunicando o fato em seguida ao Ministério das Relações Exteriores e à pessoa reclamada.

Se a Segunda Câmara da Corte Suprema de Justiça julgar fundada a objeção, revogará a resolução do Ministério das Relações Exteriores e ordenará a imediata liberdade da pessoa reclamada caso se encontre detida. Se, a juízo da Segunda Câmara da Corte Suprema de Justiça, a extradição for procedente, o Órgão Executivo poderá concedê-la ou não, segundo julgue conveniente.

Se a extradição tiver sido concedida, o Estado requerente deverá se encarregar da pessoa reclamada no prazo de 30 dias corridos, a contar da data em que tenha sido colocada a sua disposição. Se não o fizer no referido prazo, a pessoa será colocada em liberdade, caso dela esteja privada.

A entrega do indivíduo reclamado aos agentes do Estado requerente será efetuada no lugar em que esteja detido ou onde o Órgão Executivo determinar, salvo acordo em contrário entre o Estado requerente e a República do Panamá.

A entrega será feita com todos os objetos relacionados com o crime e seus autores, sobre eles ressalvando-se sempre o direito de terceiros.

Todos os gastos a que der origem a extradição serão debitados ao Estado requerente. A pessoa que tiver sido detida em virtude de um pedido de extradição poderá prestar fiança de liberação, enquanto se decide sobre a extradição, nos casos em que a lei panamenha conceder esse direito.

Quando vários Estados peçam a extradição de uma pessoa, terá preferência a solicitação formalizada em primeiro lugar.

O Órgão Executivo poderá autorizar o trânsito por território da República do Panamá de extraditados entregues por outros Estados a uma terceira nação amiga e providenciará a proteção daqueles que os conduzam, a fim de evitar sua evasão. No entanto, essa autorização não será concedida se o extraditado for panamenho.
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